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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 35/2019
 

ALTERA  DISPOSITIVOS  NA  LEI  COMPLEMENTAR Nº  337,
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018, A QUAL DISPÕE SOBRE A
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

Art. 1º  O inciso III  do art.  23 da Lei  Complementar nº 337,  de 20 de dezembro de 2018, passa a vigorar com a
seguinte redação:
 
“Art. 23. (...)
III – Diretoria Executiva de Licitações e Contratos.”
 
Art. 2º A Subseção III da Seção V, do Capítulo I, do Título I, da Lei Complementar nº 337, de 2018,  passa a denominar-
se “Da Diretoria Executiva de Licitações e Contratos”.
 
Art. 3º O art. 36 da Lei Complementar nº 337, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 36. À Diretoria Executiva de Licitações e Contratos compete:
I – coordenar e dirigir todos os procedimentos relativos aos processos licitatórios no âmbito do Poder Executivo;
II - analisar os pedidos de reajuste, realinhamento, equilíbrio econômico e financeiro e prorrogação dos contratos;
III – coordenar e dirigir todos os procedimentos relativos ao cadastro de fornecedores, cadastro de preços, catálogo de
materiais e demais suprimentos;
IV – coordenar, dirigir e controlar os contratos administrativos;
V - coordenar e dirigir os procedimentos relativos ao fiel cumprimento dos contratos, especialmente àqueles referentes
à verificação e certificação da qualidade dos materiais, serviços e obras entregues;
VI  -  realizar  reuniões,  cursos,  treinamentos,  fóruns,  palestras  e  debates,  pertinentes  às  atividades  de  gestão  de
contratos e licitações;
VII  -  revisar,  elaborar,  coordenar,  consolidar  e pronunciar-se sobre a legislação de contratos e licitações,  propondo
minutas de projetos de lei, de regulamentos e outras normas;
VIII  –  coordenar  a  execução  de  ações  conjuntas  com outros  órgãos,  visando  a  gestão  das  aquisições  e  o  efetivo
controle dos gastos do Poder Executivo;
IX - representar institucionalmente o Poder Executivo, nas áreas de sua abrangência, respondendo às demandas dos
órgãos de controle interno e externo e de outros órgãos ou entidades, inclusive internacionais;
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X - auxiliar diretamente o titular das unidades vinculadas a esta Diretoria Executiva em todas as suas atribuições e
competências,  assim como coordenar  os  serviços,  acompanhando e avaliando o  desempenho das atribuições das
unidades administrativas; e
XI - desempenhar outras atividades de cunho governamental, relacionadas às suas competências.”
 
Art. 4º O caput do Art. 37 da Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte
redação:
 
“Art. 37. Integram a estrutura organizacional da Diretoria Executiva de Licitações e Contratos:”
 
Art. 5º O inciso IV do art. 193 da Lei Complementar nº 337, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 193. (...)
IV – Diretoria Executiva de Pesca.”
 
Art. 6º Fica criada a Subseção I, denominada “Da Diretoria Executiva de Pesca” na Seção XV, do Capítulo I, do Título I,
da Lei Complementar nº 337, de 2018, a qual engloba o art. 197 e o art. 198.
 
Art. 7º O art. 197 da Lei Complementar nº 337, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 197. À Diretoria Executiva de Pesca compete:
I -  coordenar e dirigir os expedientes e os programas, projetos e atividades relativas à pesca no Município de Itajaí;
II  -  promover a execução e a avaliação de medidas, programas e projetos de apoio ao desenvolvimento da pesca
industrial, artesanal e amadora;
III - desenvolver ações voltadas à implantação de infraestrutura de apoio à comercialização do pescado e do fomento à
pesca e à aquicultura;
IV - desenvolver políticas e diretrizes para o desenvolvimento e o fomento da pesca industrial profissional;
V – coordenar e dirigir todos os expedientes relativos ao exercício da pesca no Município, ao controle da fauna aquática
assim como da captura e desembarque do pescado nos portos de Itajaí;
VI – articular junto ao governo federal e estadual atualização da legislação visando atender as demandas do setor
pesqueiro;
VII – acompanhar as demandas e encaminhamentos executivos junto ao governo federal e estadual;
VIII – desenvolver projetos junto ao governo federal e estadual para captação de recursos para o fomento da pesca no
Município;
IX – fiscalizar e acompanhar as demandas dos mercados de peixe no Município;
X – fomentar e fiscalizar as atividades da Rádio Costeira de Itajaí e suas atribuições;
XI – fiscalizar e promover o programa “Peixe nos Bairros”;
XII - auxiliar diretamente o titular das unidades vinculadas a esta Diretoria Executiva em todas as suas atribuições e
competências,  assim como coordenar  os  serviços,  acompanhando e avaliando o  desempenho das atribuições das
unidades administrativas; e
XIII - desempenhar outras atividades de cunho governamental, relacionadas às suas competências.”
 
Art. 8º O caput do Art. 198 da Lei Complementar nº 337, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 198. Integra a estrutura organizacional da Diretoria Executiva de Pesca a Gerência do Mercado Público, que tem
por competências:”
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Art. 9º O Art. 202 da Lei Complementar nº 337, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 202. Integram a Diretoria Executiva de Segurança
I - Diretoria de Planejamento e Suporte Administrativo;
II – Diretoria de Segurança Cidadã; e
III - Diretoria da Guarda Patrimonial.”
 
Art. 10. Fica criado o Art. 206-A com a seguinte redação:
 
“Art. 206 –A. À Diretoria de Segurança Cidadã compete:
I – promover a articulação, em conjunto com o Diretor Executivo de Segurança, com os demais órgãos de segurança
pública, com o objetivo de promover a sinergia entre estes órgãos;
II – articular-se com órgãos municipais para proposição de medidas e ações visando viabilizar os planos, programas e
projetos de segurança pública e forma integrada;
III  – planejar, coordenar e/ou participar das audiências públicas e fóruns de discussão e elaboração de propostas e
projetos relacionados às políticas públicas de segurança;
IV - fomentar discussões a respeito do crime e da violência e identificação dos fatores geradores;
V - garantir um espaço de participação social na discussão e resolução dos problemas do crime e da violência (co-
produção da segurança pública);
VI - aproximar órgãos da segurança pública e sociedade civil;
VII - disseminar a filosofia de polícia comunitária e articular com a Coordenação da Guarda Municipal para essa nova
forma de produção do serviço da Guarda Municipal;
VIII - fomentar e desenvolver projetos voltados para a prevenção do crime e da violência através de parcerias diversas;
IX – acompanhar os trabalhos dos Conselhos de Segurança - CONSEGs;
X - supervisionar projetos voltados para a prevenção do crime e da violência;
XI - desempenhar outras atividades de cunho governamental, relacionadas às suas competências.”
 
Art. 11. No §4º e no §5º, ambos do art. 307 da Lei Complementar nº 337, de 2018, onde se lê “vencimento” passa-se
a ler “valor”.
 
Art. 12. Fica criado 01 (um) cargo de provimento em comissão de Secretário do CEMESPI, no Quadro 11 – Secretaria
Municipal de Educação, do Anexo I da Lei Complementar nº 337, de 2018.
 
§1º Em decorrência da criação do cargo de provimento em comissão prevista no caput deste artigo no Quadro 11, do
Anexo I da Lei Complementar nº 337, de 2018, na coluna “QUANTIDADE”, relativamente à linha de “Secretário do
CEMESPI”,  o  quantitativo  fica  alterado  de  “01”  para  “02”  e  na  linha  relativa  ao  “Total”,  no  mesmo  Quadro,  o
quantitativo fica alterado de “204” para “205”.
 
§2º Em decorrência da criação do cargo de provimento em comissão prevista no caput deste artigo no Quadro 28 -
Quadro  Resumo  por  Número  de  Cargos  em  Comissão  nos  Órgãos  da  Administração  Direta,  do  Anexo  I  da  Lei
Complementar nº 337, de 2018, na coluna “QTDADE”, relativamente à linha da “Secretaria Municipal de Educação”, o
quantitativo fica alterado de “204” para “205”.
 
 Art. 13. No Quadro 7 - Secretaria Municipal de Governo, do Anexo I da Lei Complementar nº 337, de 2018, na linha
relativa ao cargo de “Diretor de Licitações e Contratos”, no nome do cargo de “Diretor de Licitações e Contratos”, fica
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alterado para “Diretor Executivo de Licitações e Contratos”, e no DGA, fica alterado de “DGA 02” para “DGA 01”.
 
Art. 14. No Quadro 17 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, do Anexo I da Lei Complementar nº
337, de 2018, na linha relativa ao cargo de “Diretor de Pesca e Aquicultura”, no nome do cargo de “Diretor de Pesca e
Aquicultura”, fica alterado para “Diretor Executivo de Pesca”, e no DGA, fica alterado de “DGA 02” para “DGA 01”.
 
Art.  15.  Os  cargos  em  comissão  de  Corregedor  da  Guarda  Municipal  e  Ouvidor  da  Guarda  Municipal  ficam
transformados em função de confiança, sendo excluídos do Quadro 18 – Secretaria Municipal de Segurança Pública, do
Anexo I da Lei Complementar nº 337, de 2018 e do Quadro 01 - Valor e Quantidade de Cargos em Comissão, do Anexo
II da Lei Complementar nº 337, de 20 de novembro 2018.
 
§1º Em razão da transformação dos cargos de provimento em comissão em função de confiança prevista no caput
deste artigo, o Quadro 01 - Valor e Quantidade da Gratificação de Função de Confiança (GFC), do Anexo III, da Lei
Complementar nº 337, de 2018, passa a ter as seguintes redações:
I – na parte relativa às funções de Direção, abaixo da linha referente ao “Procurador-Geral Adjunto” fica criada a linha
para a função de confiança de Corregedor da Guarda Municipal, na coluna “NOME DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA” passa
a constar “Corregedor da Guarda Municipal”, na coluna “NÍVEL” passa a constar “GFC 10”, na coluna “VALOR” passa a
constar “3.672,90” e na coluna “QTDADE” passa a constar “01”;
II - na parte relativa às funções de Direção, abaixo da linha referente ao “Corregedor da Guarda Municipal” fica criada a
linha para a função de confiança de Ouvidor da Guarda Municipal, na coluna “NOME DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA”
passa a constar “Ouvidor da Guarda Municipal”, na coluna “NÍVEL” passa a constar “GFC 10”, na coluna “VALOR”
passa a constar “3.672,90” e na coluna “QTDADE” passa a constar “01”;
III - na linha relativa ao “Total”, na coluna “QTDADE” passa de “209” para “211”.
 
§2º Em razão da transformação dos cargos de provimento em comissão em função de confiança prevista no caput
deste artigo, ficam suprimidas as alíneas “e” e “f” do inciso I, do artigo 293 da Lei Complementar nº 337, de 2018.
 
Art. 16. No Quadro 18 – Secretaria Municipal de Segurança Pública, do Anexo I da Lei Complementar nº 337, de 2018,
fica criado 01 (um) cargo em comissão de Diretor de Segurança Cidadã.
 
§ 1º Em razão da criação do cargo disposta no caput deste artigo, no Quadro 18, do Anexo I da Lei Complementar nº
337, de 2018, abaixo da linha relativa ao cargo de Diretor Executivo de Segurança, fica inserida uma linha para o cargo
de Diretor de Segurança Cidadã, na coluna “NOME DO CARGO” passa a constar “Diretor de Segurança Cidadã”, na
coluna “QUANTIDADE” passa a constar “01” e na coluna “DGA” passa a constar “DGA 02”.
 
§2º Ainda no Quadro 18, do Anexo I, da Lei Complementar nº 337, de 2018, em razão da transformação dos cargos
prevista no Art. 15 e a criação do cargo prevista no caput deste artigo, na linha “Total”, na coluna “Quantidade” passa
de  “23”  para  “22”  e  no  Quadro  28  -  Quadro  Resumo  por  Número  de  Cargos  em  Comissão  nos  Órgãos  da
Administração Direta, do Anexo I da Lei Complementar nº 337, de 2018, na coluna “QTDADE”, relativamente à linha
da “Secretaria Municipal Segurança Pública”, o quantitativo fica alterado de “23” para “22”.
 
 
Art. 17. No Quadro 15 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania, do Anexo I da Lei Complementar nº 337, de
2018, ficam criados 04 (quatro) cargos em comissão de Gerente de Unidade II.
 
Parágrafo  único.  Em razão  da  criação  do  cargo  disposta  no  caput  deste  artigo,  no  Quadro  15,  do  Anexo  I  da  Lei
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Complementar nº 337, de 20 de novembro 2018, na coluna “QUANTIDADE”, relativamente à linha de “Gerente de
Unidade  II”,  o  quantitativo  fica  alterado  de  “14”  para  “18”  e  na  linha  relativa  ao  “Total”,  na  mesma  coluna,  o
quantitativo fica alterado de “21” para “25” e no Quadro 28 - Quadro Resumo por Número de Cargos em Comissão
nos  Órgãos  da  Administração  Direta,  do  Anexo  I  da  Lei  Complementar  nº  337,  de  2018,  na  coluna  “QTDADE”,
relativamente à linha da “Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania”, o quantitativo fica alterado de “21” para
“25”.
 
 
Art. 18. No Quadro 30, do Anexo I da Lei Complementar nº 337, de 20 de novembro 2018, na coluna “QTDADE”,
relativamente à linha de “Administração Direta”, o quantitativo fica alterado de “589” para “593” e na linha relativa ao
“Total”, na mesma coluna, o quantitativo fica alterado de “640” para “644”.
 
Art. 19. No Quadro 01 - Valor e Quantidade de Cargos em Comissão, do Anexo II da Lei Complementar nº 337, de 20
de novembro 2018, na coluna “QTDADE” relativamente à linha de:
 
I - “Diretor Executivo”, o quantitativo fica alterado de “25” para “27”;
II - “Diretor”, o quantitativo fica alterado de “81” para “80”;
III – “Gerente de Unidade II”, o quantitativo fica alterado de “14” para “18”;
IV – “Secretário CEMESPI”, o quantitativo fica alterado de “01” para “02”; e
V – “Total”, o quantitativo fica alterado de “640” para “644”.
 
Art. 20. As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão à conta das dotações próprias no orçamento do
Município.
 
Art. 21. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 1º de fevereiro
de 2020.
 
Prefeitura de Itajaí, 05 de dezembro de 2019.
 
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

 
GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município
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MENSAGEM 092/2019
 
Exmo. Sr.
Ver. PAULO MANOEL VICENTE
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí
 
Senhor Presidente,
 
O presente Projeto de Lei Complementar tem como objetivo alterar dispositivos na Lei Complementar nº 337, de 20 de
dezembro de 2018, que dispõe sobre a estrutura organizacional do Poder Executivo do Município de Itajaí e estabelece
outras providências.
As alterações se justificam, pois, com o passar do tempo notou-se a necessidade de fazer pequenos ajustes na Lei
Complementar nº 337/2018, para melhor adequá-la aos interesses e necessidades da Administração.
Inicialmente, cabe destacar a pretensão de extinguir a Diretoria de Licitações e Contratos. Com a prática do dia a dia
notou-se  que  as  atribuições  àquela  diretoria  concedidas  originalmente,  bem  como  outras  que  são  adstritas  às
atribuições  originais,  são  em verdade  de  Diretoria  Executiva,  nos  termos  do  disposto  no  art.  295,  inciso  I,  da  Lei
Complementar nº 337/2018.
Sendo assim, visa-se com o presente projeto de lei  complementar retificar uma deficiência da redação original  da
norma, criando-se no lugar da Diretoria de Licitações e Contratos a Diretoria Executiva de Licitações e Contratos.
Outra  diretoria  que  se  pretende  a  extinção  é  a  Diretoria  de  Pesca  e  Aquicultura,  parte  integrante  da  Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico.
No lugar da Diretoria de Pesca e Aquicultura pretende-se, com o projeto de lei complementar em anexo, a criação da
Diretoria Executiva de Pesca. A alteração se justifica visando dar maior representatividade e autonomia, ao servidor
que irá atuar na área, para auxiliar nas demandas do setor pesqueiro, participar ativamente dos fóruns de discussões,
assim  como  incrementar  o  desenvolvimento  de  parcerias  que  envolvam  inovações,  estudos  e  tecnologia  para  o
segmento, além das atribuições que originalmente cabiam à Diretoria de Pesca e Aquicultura.
Ademais,  Itajaí  é  a  Capital  brasileira  do  pescado,  portanto  com  a  alteração  objeto  do  presente  projeto  de  lei
complementar, será concedido maior apoio institucional ao setor pesqueiro.
Também está se reestruturando,  por  meio do Projeto de Lei  Complementar,  em anexo,  a  Secretaria  Municipal  de
Segurança Pública, uma vez que com o passar do tempo notou-se a necessidade de uma estrutura voltada para a
articulação na área de segurança pública. Para tanto está se criando a Diretoria de Segurança Cidadã, que tem por
principal objetivo manter articulação com os demais órgãos de segurança e com a comunidade.
Aproveitando o ensejo, pretende-se adequar a redação do §4º e do §5º, ambos do art. 307 da Lei Complementar nº
337/2018,  modificando  o  termo “vencimento”  pelo  termo “valor”,  presente  naqueles  dispositivos,  a  fim de  deixar
inconteste o intuito da norma. Que seria a criação de um valor de referência mínimo para o servidor ocupante das
funções de confiança de Diretor de Unidade de Ensino e Diretor-Adjunto de Unidade de Ensino, e, quando o servidor
não perceber o valor mínimo, receberá a Vantagem Pecuniária Individual para alcançar o montante.
Ainda, visa o presente acrescer em mais 01 (um) o quantitativo do cargo de provimento em comissão de Secretário do
CEMESPI – Centro Municipal de Educação Alternativa de Itajaí.
Tal  alteração  se  justifica  tendo  em  vista  que  o  CEMESPI  atua  com  atendimentos  de  12  horas  diárias  continuas,
diferente das demais unidades que atuam com atendimentos de 8 horas diárias. Por conseguinte, como as atribuições
do secretário são, em sucinta síntese, de acompanhamentos administrativos, a criação de mais uma vaga é necessária
para  que  o  desempenho  de  suas  ações  sejam  efetivadas  com  a  qualidade  e  o  zelo  necessários  para  o
acompanhamento dos processos nas 12 horas em que a instituição presta seus serviços.
No âmbito da Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania, está se realizando a expansão do atendimento aos
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cidadãos,  especialmente  nas  áreas  mais  periféricas  ou  que  apresentam  grande  concentração  de  idosos  em
vulnerabilidade social.
Está em fase de implantação três Centros de Arte e Lazer, sendo uma na localidade do Imaruí, uma no São Judas e
outro no Votorantim, além de uma Unidade de Promoção da Cidadania, que será localizada em área central da cidade,
e que servirá para o atendimento dos jovens integrantes dos programas específicos mantidos pelo Município.
Com isso, o quantitativo do cargo de “Gerente de Unidade II” está sendo ampliado de 14 para 18.
Por fim, para refletir as alterações, faz-se necessário o ajuste no texto de alguns Quadros e Anexos presentes na Lei
Complementar nº 337/2018.
Ainda, solicitamos que o projeto anexo seja submetido para tramitação e apreciado, por essa Egrégia Câmara, em
 
       REGIME DE URGÊNCIA,
 
com fundamento no Art. 204, § 4º, inciso V, combinado com o Art. 227, inciso IV, com a aplicação da precedência de
que trata o Art. 205, com as dispensas previstas no Art. 230, e a apreciação em única discussão e votação, conforme
exceção  prevista  no  Art.  236,  todos   do  Regimento  Interno  da  Câmara,  para  que  o  regime de  urgência  e  a
proposição possam ser deliberados na sessão do dia 19/12/2019, dada a relevância do assunto.
Assim,  diante  do  exposto  na  presente  mensagem,  estamos  certos  de  que  esta  Egrégia  Casa  Legislativa  saberá
apreciar o elevado grau de relevância da vertente proposição, franqueando-lhe prioridade na sua aprovação, pelo que
antecipadamente agradecemos, aproveitando o ensejo para reiterar, aos dignos componentes deste Poder, nossos
protestos de elevada estima e consideração.
 
Atenciosamente,
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

 
GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município


